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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.057, DE 2003 

(Do Sr. Antonio Carlos Pannunzio) 
 

Altera os dispositivos das Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; nº 
9.472 de 16 de julho de 1997; nº 9.478, de 06 de agosto de 1997 e nº 
9.961 de 28 de janeiro de 2000 . 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 
RICD)  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta : 
 
 
 Art. 1º - O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação : 
 
“Art. 5º - ........................................................................................................................ 
 
Parágrafo único – A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, sendo vedado aos membros da Diretoria o exercício de 
qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-
partidária.” (NR) 
 
 
 Art. 2º - O art. 20 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação : 
 
“Art. 20 – O Conselho Diretor será composto por 5 (cinco) conselheiros e decidirá 
por maioria absoluta, sendo vedado aos conselheiros o exercício de qualquer outra 
atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.” (NR) 
 
 
 Art. 3º - O § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 
 
 
 
 
 
“Art. 11 - ......................................................................................................................... 
 
§ 1º - 
............................................................................................................................... 
 
§ 2º - Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após 
aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal, sendo vedado aos membros da Diretoria 
o exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de 
direção político-partidária.” (NR)  
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 Art. 4º - O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação : 
 
“ Art. 6º - ....................................................................................................................... 
 
Parágrafo único – Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação prévia pelo Senado Federal, nos termos do 
art. 52, III, f, da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, 
admitida uma única recondução e sendo vedado o exercício de qualquer outra 
atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.” (NR) 
 
 
 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

As agências reguladoras, criadas no governo do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, desempenham relevantes funções de Estado, de caráter permanente, de 
natureza eminentemente técnica e com grande repercussão na atividade econômica 
nacional, inclusive para a atração (ou afastamento) de investimentos estrangeiros no 
Brasil. 

 
Deste modo, faz-se necessária a preservação das funções de direção das 

agências reguladoras de qualquer influência estranha ao bom desempenho de suas 
atribuições, especialmente injunções de caráter político-partidário, que certamente 
seriam muito prejudiciais ao trabalho executado na regulação e controle dos serviços 
públicos. 

 
 
 
 
 
 
O Brasil conta hoje com 08 agências reguladoras estalecidas por Lei : 
 
1 – Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, criada pela Lei 9427/96; 
 
2 – Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, criada pela Lei 

9472/97; 
 
3 – Agência Nacional do Petróleo – ANP, criada pela Lei 9478/97; 
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4 – Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA , criada pela Lei 
9782/99; 

 
5 – Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, criada pela Lei 

9961/2000; 
 
6 – Agência Nacional de Águas – ANA, criada pela Lei 9984/2000; 
 
7 – Agência Nacional de Transportes Transportes – ANTT, criada pela Lei 

10.233/2001; 
 
8 – Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, também criada 

pela Lei 10.233/2001. 
 
 
Das 08 agências reguladoras em funcionamento, apenas 04 delas contam 

com dispositivo legal apropriado para proibir a seus diretores o exercício de qualquer 
outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.  

 
Estas 04 agências, cujas diretorias são expressamente proibidas do exercício 

das atividades descritas acima, são : a ANVISA, a ANA, a ANTT e a ANTAQ. 
 
A ANVISA tem a proibição estabelecida no art. 13 de sua Lei. 
 
A ANA tem a mesma regra prevista no art. 11 da Lei. 
 
A ANTT e a ANTAQ também estabelecem a proibição em sua Lei, no art. 57. 
 
As demais agências reguladoras (ANEEL, ANATEL, ANP e ANS) não contam 

com dispositivo jurídico que proíba a seus diretores o exercício de atividades de 
caráter sindical ou de direção política-partidária. 

 
Deste modo, fica patente o risco de contaminação da direção das agências 

reguladoras com interesses sindicais ou político-partidários, todos eminentemente 
conjunturais e estranhos à isenção que deve presidir a atividade reguladora destas 
agências. 

 
 
 
 
É ilustrativa deste risco a notícia recente da indicação de nosso colega ex-

deputado federal e membro da direção nacional do PC do B, Haroldo Lima, para 
uma das diretorias da Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 
Portanto, evidencia-se a oportunidade e a necessidade da apresentação de 

um projeto de lei para inserir nas leis da ANEEL, ANATEL, ANP e ANS a proibição 
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expressa do exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical 
ou de direção político-partidária por seus diretores. 

 
É este projeto de lei que ora apresento para assegurar isenção na direção da 

agências reguladoras, preservando as especificidades da atividade regulatória e 
respeitando os superiores interesses do Estado Brasileiro, bem como dos usuários 
de serviços públicos. 

 
 

Sala das Sessões,  em  24 de setembro de 2003 
 

Deputado ANTONIO CARLOS  PANNUNZIO 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 
......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
......................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 
c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do banco central; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha 

dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
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V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da 
dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 
interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de 
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 
  

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de 

suas opiniões, palavras e votos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos de 
energia elétrica e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 
......................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 
29. 
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Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia aprovação 
do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

  
Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver os 

seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob 
regulamentação ou fiscalização da autarquia: 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 
 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria 
absoluta. 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto. 
  
Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão 

arquivadas na Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as atividades 
relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho 
Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo, e dá outras providências. 

 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

......................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia 
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Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria composta de um 

Diretor-Geral e quatro Diretores. 
§ 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral. 
§ 2º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 
52 da Constituição Federal. 

§ 3º Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, 
permitida a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei. 

 
Art. 12. (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - (VETADO) 
Parágrafo único. (VETADO) 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
LEI N° 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 

 
 

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e dá 
outras providências. 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º A gestão da ANS será exercida pela Diretoria Colegiada, composta por até cinco 
Diretores, sendo um deles o seu Diretor-Presidente. 

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente 
da República após aprovação prévia pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, III, f, da 
Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida uma única recondução. 

  
Art. 7º O Diretor-Presidente da ANS será designado pelo Presidente da República, 

dentre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou pelo prazo 
restante de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 
 
 

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências. 
 

 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA 

......................................................................................................................................................... 
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Seção II 
Da Diretoria Colegiada 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Aos dirigentes da Agência é vedado o exercício de qualquer outra atividade 
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária. 

§ 1º É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse direto ou indireto, em empresa 
relacionada com a área de atuação da vigilância sanitária, prevista nesta Lei, conforme dispuser o 
regulamento. 

§ 2º A vedação de que trata o caput deste artigo não se aplica aos casos em que a 
atividade profissional decorra de vínculo contratual mantido com entidades públicas destinadas ao 
ensino e à pesquisa, inclusive com as de direito privado a elas vinculadas. 

§ 3º No caso de descumprimento da obrigação prevista no caput e no § 1º deste artigo, 
o infrator perderá o cargo, sem prejuízo de responder as ações cíveis e penais cabíveis. 

 
Art. 14. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-dirigente representar qualquer 

pessoa ou interesse perante a Agência. 
Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput é vedado, ainda, ao ex-

dirigente, utilizar em benefício próprio informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo 
exercido, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 
 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, 
entidade federal de implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras 
providências. 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade 
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária. 

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, ter 
interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. 

§ 2º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades profissionais 
decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou privadas de ensino e 
pesquisa. 

  
Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada: 
I - exercer a administração da ANA; 
II - editar normas sobre matérias de competência da ANA; 
III - aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e o âmbito decisório 

de cada diretoria; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos; 
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V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos 
de domínio da União; 

VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA; 
VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos competentes; 
VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da ANA; e 
IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes da 

Diretoria da ANA. 
§ 1º A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá com a presença de, 

pelo menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal. 
§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da ANA, previstas no 

art. 3º, serão tomadas de forma colegiada. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, 
a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá 
outras providências. 
 

 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE E 

AQUAVIÁRIO 
......................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Estrutura Organizacional das Agências 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado o exercício de qualquer 
outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária. 

  
Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e na ANTAQ a pessoa que 

mantenha, ou tenha mantido, nos doze meses anteriores à data de início do mandato, um dos 
seguintes vínculos com empresa que explore qualquer das atividades reguladas pela respectiva 
Agência: 

I - participação direta como acionista ou sócio; 
II - administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal; 
III - empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, inclusive de sua 

instituição controladora, ou de fundação de previdência de que a empresa ou sua controladora seja 
patrocinadora ou custeadora. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção o membro de 
conselho ou diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou 
trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
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